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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
ESTADO DO _i:lSPIRITO SANTO 

LJ:I NR J] 5/711 

Truto de D1 tE:r1:çr70 de verbDS do O!, 

camento vigente. 

O Prefei. to Nrnü cipul de BoD Esper.:mço, l!:stodo do EspÍri to / 

Santo: Faço saber que o C5moro Mitnicipol decretou e eu sanciono a 

r:ec;ninte Lei: 

.A»t. lº- Fica o Sr. Prefeito Hnni.cipal, autorizudo ü cunc,g, 

lur no Orçumento corrente, a verbu L1 .• 1.2.o- Investimentos-Serviço/ 

em irC"gime de progrumu(;5o esrieci.ul pcirn crinr n verbo 3.2.9.0-Tran..ê. 

fe~êncü1 s Correntes, no 8Grviço-Recur sos Nat1tr1üs e Agropecwrrios. 

Art, 20- Esta Lei entrorJ em vigor nu dato de sua publicoç5o 
. - t , . revci31 .• dns LIS di sposiçoes em con rDrio. 

RZGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CTJMPRA-SE. 

Gi\BlI,iETE DO l'REl''EITO, 16 de dezembro de l 97Li. 

Prefeito Municipal 
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